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PROJETO DE LEI N<Q<;,Joo9 
l 

Torna-se obrigatório nas unidades de Saúde 
do Município de Colatina a afixarem 
diariamente a escala de plantão com os nomes 
do médicos, identificados pelas suas 
especialidades. 

A Câmara Municipal de Colatina do Estado do 
Espírito Santo, usando de suas atribuições legais, APROVA: 

Artigo 1 º - A escala dos médicos de plantão deverá ser afixada em local de 
fácil visualização, para conhecimento dos usuários e do publico em 
geral. 

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 

Sala das Sessões 
Em, 31 de Julho de 2009. 

~/J(f}")•. 
Wady Josf ~ora 
Vereador - Autor 

E-mail: camaracolatina@camaracolatina.es.gov .br 
Cx. Postal> 252 - COLATINA-ES - CEP.: 29.700-220 TELFAX: 27.3722-3444 
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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

JUSTIFICATIVA 

O presente projeto de lei se faz necessário, devido as 
constantes reclamações sobre a falta de informação de funcionamento dos 
plantão médicos nas unidades de saúde, fazendo com que muitas vezes 
pessoas tenham uma perca de tempo desnecessária, e também visa a 
proteção aos trabalhos dos médicos. 

Sala das Sessões, 
Em, 31 de Março de 2009. 

~L-fÍy(Â 
Wady José Jarjura 

Vereador Autor 

E-mail: camaracolatina@camaracolatina.es.gov.br 
Cx. Postal> 252 - COLATINA-ES - CEP.: 29.700-220 TELFAX: 27.3722-3444 
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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

PARECER 

COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI nº 63/2009, protocolado nesta Casa no dia 03/08/2009, de autoria do 

Vereador Wady José Jarjura, que "TORNA OBRIGATÓRIO NAS UNIDADES DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE COLATINA A AFIXAREM DIARIAMENTE A ESCALA DE. PLANTÂO COM 

OS NOMES DOS MÉDICOS, IDENTIFICADOS PELA SUA ESPECIALIDADE." 

A referida proposição foi encaminhada a esta comissão em 03 de agosto de 2009, para 

o respectivo parecer. Vindo cabe-nos manifestar. É o relatório, 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Vereador Wady José Jarjura, que tem por 

objetivo tornar público de maneira obrigatória à afixação em local visível, das escalas dos 

médicos que atendem nas unidades de saúde do município, bem como a sua especialidade. 

Em sua justificativa, o autor relata que a proposição é um clamor da população 

colatinense, que em sua maioria são pessoas humildes que procuram as unidades de saúde a 

procura de trata. 

Com a fixação da escala a população terá mais agilidade em fazer sei tratamento, pois 

só de dirigirá á unidade no dia exato da escala de plantão do profissional o qual necessita de 

acompanhamento. 

Como demonstrado, entendemos que a preposição é de extremo interesse para toda a 

coletividade e deve ser aprovada, e ainda encontra-se dentro dos princípios que esta Casa 

exige. Com relação à legalidade, não há óbice para a tramitação da matéria, razão pela qual 

esta comissão opina pela APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 63/2009. 

É o parecer. 

Sala das Sessões, em 19 de agosto de 2009. 

Luiz Antonio Wultikaski 

Membro 
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Câmara -Municipal de Colatina 
Paláck> .iu:sfinia-no de- l\AeUo ,e_ Silva Netto 

E.stetdo do Espírito Santo 

Colatina-ES, 14 de Setembro de 2009. 

Ofício Nº 557/2009 

Do Presidente da Câmara Municipal de Gelatina 

Ao Prefeito Municipal de Gelatina 

REF. Remessa (FAZ) 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Vimos por intermédio do presente com fulcro em preceitos 
legais e constitucionais, encaminharmos cópia do Projeto de Lei Nº 063, de autoria 
do Vereador Wady José Jarjura, ·aprovado na Sessão Ordinária do dia 31 de 
Agosto de 2009, para que se digne adotar as medidas cabíveis. 

Sendo só, para o momento, reiteramos as nossas cordiais 
saudações. 

A Sua Excelência o Senhor / 
Leonardo Deptulski 
Prefeito Municipal de Colatina 

Nesta 

Cx. Postal 242 - COLATINA-ES - CEP.: 29.700-220 

E-mail: camaracolatina@camaracolatina.es. gov. br 
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ResP, 1tosamente 
/ 

PABX/FAX.: (27) 3722.3444 



.Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

LEI PROMULGADA Nº 5.536, 23 de Outubro de 2009. 

TORNA-SE OBRIGATÓRIO NAS UNIDADES DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE COLATINA A 
AFIXAREM DIARIAMENTE A ESCALA DE 
PLANTÃO COM OS NOMES DOS MÉDICOS, 
IDENTIFICADOS PELA SUAS ESPECIALIDADES. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Colatina, 
do Estado do Espírito Santo, aprovou e Eu Vice-Presidente, nos 
termos do Parágrafo 7° do Artigo 66, da Constituição Federal e 
Parágrafo 3 ° do Artigo 8 O, da Lei Orgânica do Município de 
Colatina, PROMULGO a s~guinte: 

Artigo 1°. A escala dos médicos de plantão deverá ser afixada 
em local de fácil visualização para conhecimento dos 
usuários e do póblico em geral. 

Artigo 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Câmara Municipal de Colatina, 23 de Outubro de 2009. 

Registrada e Publicada na Secretaria nesta data. 

Site: www.camaracolatina.es.gov.br 
E-mail: camaracolatina@camaracolatina.es.gov.br 

TELF AX: (27) 3722.3444 
COLA TINA-ES - CEP.: 29.700-220 


